
PORTARIA CRESS 16ª Região/AL N.º 00113/2024, 20 de dezembro de 2024.

EMENTA:  Designar  o/a  Encarregado/a  pelo Tratamento  de  Dados
Pessoais  no  âmbito  do  Conselho  Regional  de  Serviço  Social  16ª
Região/AL 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região, no uso de suas prerrogativas
legais e regimentais,

Considerando as disposições contidas no inciso III, do art. 23 e no art. 41 da Lei nº 13.853, de 08
de julho de 2019, que dispõe sobre a proteção de dados pessoais e cria a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados e dá outras providências;

Considerando  a  necessidade  de  promover  as  adequações  necessárias  no âmbito do  Conselho
Regional  de  Serviço  Social  16ª  Região/CRESS/AL  para  fins  de cumprimento  da  legislação
supracitada; 

Considerando  a  deliberação  e  a  aprovação  desta  Portaria  pelo  Conselho  Pleno,  em  reunião
realizada no dia 19 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º   Designar a funcionária Luciana Martins Gomes Rego, ocupante do cargo de Coordenadora
Executiva,  matrícula  012,  como encarregada  pelo  tratamento  de  dados  pessoais,  no âmbito do
Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região/CRESS/AL, sendo responsável para atuar como
canal  de  comunicação  entre  o  CRESS/AL,  os  titulares  dos  dados  e  a  Autoridade  Nacional  de
Proteção de Dados – ANPD.

Art. 2º   São atribuições do/a Encarregado/a pelo Tratamento de Dados Pessoais Conselho Regional
de Serviço Social 16ª Região/AL:
I – aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências; 
II – receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados e adotar providências; 
III – orientar os trabalhadores/as e os/as contratados/as do Conselho Regional de Serviço Social 16ª
Região/CRESS/AL respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais; 
IV – executar as demais atribuições determinadas pelo Conselho Regional de Serviço Social 16ª
Região/CRESS/AL ou estabelecidas em normas complementares.



Art. 3º   A Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais poderá solicitar o apoio de qualquer
área do Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região/CRESS/AL para o desempenho de suas
atribuições.

Art.  4º    Designar a  funcionário/a  LIDIANE FERRAZ DE ALMEIDA,  ocupante  do cargo  de
Agente Fiscal, matrícula 017, como substituta da Encarregada de Tratamento de Dados Pessoais do
Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região/CRESS/AL nas ausências do/a titular. 

Art. 5º    Fica revogada a Portaria CRESS 16ª Região/AL nº 066/2021, de 19 de outubro de 2021.

Art. 6º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Dê- se ciência e cumpra-se.

--original assinado--
____________________________________

VALÉRIA COELHO DE OMENA
CONSELHEIRA PRESIDENTE 

CRESS 16ª REGIÃO/AL


